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DECISÃO

NATHALIA MAQUIEIRO FRANCO REIS alega sofrer coação ilegal em 

decorrência de decisão proferida pelo Desembargador relator do HC n. 0066335-

95.2020.8.19.0001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro.

Embora a defesa, no introito de sua inicial, aponte que sua irresignação se 

volta contra decisão proferida no HC n. 0066335-95.2020.8.19.0001, ao longo de 

sua petição menciona haver interposto novo habeas corpus na origem, no qual o 

pedido liminar também foi indeferido.

Todavia, da análise dos autos, observo que este mandamus 

foi deficientemente instruído, pois o impetrante deixou de anexar a íntegra da 

decisão proferida no HC n. 0066468-40.2020.8.19.0001, documento de suma 

importância para a análise do apontado constrangimento ilegal, uma vez que o 

referido decisum teria efetivamente examinado o pleito aqui aviado. É o que se 

infere da leitura do documento parcialmente acostado à fl. 30.

Ação constitucional de natureza mandamental, o habeas corpus tem 

como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir, cuja natureza 

urgente exige prova pré-constituída das alegações e não comporta dilação 

probatória.
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É cogente ao impetrante apresentar elementos documentais suficientes para se 

permitir aferir a suscitada existência de constrangimento ilegal no ato atacado na 

impetração.

À vista do exposto, indefiro liminarmente o habeas corpus.

Nada impede, porém, à vista dos princípios da celeridade e da 

economia processuais que, caso a parte traga o documento faltante, o pedido 

seja considerado e analisado.

Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator

Edição nº 2884 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020   Publicação: Segunda-feira, 06 de Abril de 2020
Documento eletrônico VDA25009276 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Rogerio Schietti Cruz   Assinado em: 02/04/2020 22:55:18
Publicação no DJe/STJ nº 2884 de 06/04/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 34d42e35-ff1a-4ba3-8e3b-529a99ad79e7


